LEI Nº2051 DE 16 DE DEZEMBRO DE 1997

ACRESCENTA O PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 1º DA LEI Nº2046 DE 05 DE DEZEMBRO DE 1997

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono  a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica acrescentado o parágrafo único ao artigo 1º da Lei 2046 de 05 de dezembro de 1997, com a seguinte redação:

Parágrafo Único. Poderá haver estacionamento na referida via pública no horário das 5:00hs às 9:00hs.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 de dezembro de 1997.

Registre-se e Publique-se:

    Vítor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. de Administração




   Prefeito Municipal

